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PLENÁRIO
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DECISÕES
Ação Direta de Inconstitucionalidade e

Ação Declaratória de Constitucionalidade
(Publicação determinada pela Lei nº 9.868, de 10.11.1999)

Julgamentos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.921-2 (1)
PROCED. : TO C A N T I N S
R E L ATO R : MIN. CARLOS VELLOSO
REQTE. : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO

BRASILEIRO - PMDB
A D V. : GASTÃO DE BEM
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS
REQDO. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO

TO C A N T I N S

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou improcedente
a ação, nos termos do voto do Relator. Votou o Presidente, o Senhor
Ministro Nelson Jobim. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro
Gilmar Mendes. Plenário, 23.06.2004.

Atos do Poder Judiciário
.

Acórdãos

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.328-9 (2)
PROCED. : ALAGOAS
RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
A D V. : PGE-AL - ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS
REQDO. : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

ALAGOAS

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou procedente, em
parte, a ação para declarar a inconstitucionalidade da expressão “Os
proventos da inatividade e”, contida no parágrafo único do artigo 50
da Constituição do Estado de Alagoas, vencido o Senhor Ministro
Marco Aurélio, que a julgava prejudicada. Votou o Presidente. Au-
sentes, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa e, neste
julgamento, o Senhor Ministro Sepúlveda Pertence. Presidiu o jul-
gamento o Senhor Ministro Nelson Jobim, Vice-Presidente no exer-
cício da Presidência. Plenário, 12.05.2004.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS. ART. 50, PARÁ-
GRAFO ÚNICO. DESCONSIDERAÇÃO DOS PROVENTOS DE
INATIVIDADE PARA OS EFEITOS DE ACUMULAÇÃO DE
CARGOS. ART. 37, XVI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

O dispositivo impugnado, ao estabelecer indistintamente que
os proventos da inatividade não serão considerados para efeito de acu-
mulação de cargos, afronta o art. 37, XVI, da CF, na medida em que
amplia o rol das exceções à regra da não cumulatividade de proventos
e vencimentos, já expressamente previstas no texto constitucional.

Impossiblidade de acumulação de proventos com vencimen-
tos quando envolvidos cargos inacumuláveis na atividade. Preceden-
tes: ADIn 1.541, de minha relatoria; RE 141.373, Rel. Min. Néri da
Silveira; RE 163.204, Rel. Min. Carlos Velloso; RE 245.200-AgR,
Rel. Min. Maurício Corrêa e RE 197.699, Rel. Min. Marco Aurélio.

Este entendimento foi revigorado com a inserção do pa-
rágrafo 10 no art. 37 pela EC nº 20/98, que trouxe para o texto
constitucional a vedação à acumulação retro mencionada. Vale des-
tacar que esta mesma Emenda, em seu art. 11, excetuou da referida
proibição os membros de poder e os inativos, servidores e militares,
que, até a publicação da Emenda, tenham ingressado novamente no
serviço público por concurso público de provas ou de provas e títulos,
ou pelas demais formas previstas pela Constituição Federal.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente
procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.557-5 (3)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
RELATORA : MIN. ELLEN GRACIE
REQTE. : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE PROCURADO-

RES DE ESTADO - ANAPE
A D V. : CARLOS EDUARDO VIEIRA DE CARVALHO
REQDO. : CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Decisão: O Tribunal, por decisão unânime, reconheceu a
legitimidade ativa da requerente e julgou prejudicada a ação no que
tange ao inciso V do § 1º do artigo 57 da norma impugnada; julgou
procedente, em parte, a ação para declarar a inconstitucionalidade,
sem redução de texto, do caput do artigo 57 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, na redação dada pela Emenda nº 09, de 12 de
dezembro de 1996, nos termos do voto da Senhora Ministra Relatora,
vencido, no ponto, o Senhor Ministro Marco Aurélio, que a julgava
procedente; e, por unanimidade, julgou procedente a ação para de-
clarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Emenda nº 09/96, na
parte em que altera o artigo 110 da LODF, e também da expressão
“,no âmbito de Poder Executivo”, contida no caput do artigo 111 da
LODF, na redação dada pelo artigo 1º da referida emenda. Votou o
Presidente, o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Ausente, justifica-
damente, o Senhor Ministro Nelson Jobim. Plenário, 31.03.2004.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
EMENDA Nº 9, DE 12.12.96. LEI ORGÂNICA DO DISTRITO
FEDERAL. CRIAÇÃO DE PROCURADORIA GERAL PARA
CONSULTORIA, ASSESSORAMENTO JURÍDICO E REPRESEN-
TAÇÃO JUDICIAL DA CÂMARA LEGISLATIVA. PROCURADO-
RIA GERAL DO DISTRITO FEDERAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO
DE INICIATIVA E DE OFENSA AO ART. 132 DA CF.

1. Reconhecimento da legitimidade ativa da Associação au-
tora devido ao tratamento constitucional específico conferido às ati-
vidades desempenhadas pelos Procuradores de Estado e do Distrito
Federal. Precedentes: ADI 159, Rel. Min. Octavio Gallotti e ADI 809,
Rel. Min. Marco Aurélio.

2. A estruturação da Procuradoria do Poder Legislativo dis-
trital está, inegavelmente, na esfera de competência privativa da Câ-
mara Legislativa do DF. Inconsistência da alegação de vício formal
por usurpação de iniciativa do Governador.

3. A Procuradoria Geral do Distrito Federal é a responsável
pelo desempenho da atividade jurídica consultiva e contenciosa exer-
cida na defesa dos interesses da pessoa jurídica de direito público
Distrito Federal.

4. Não obstante, a jurisprudência desta Corte reconhece a
ocorrência de situações em que o Poder Legislativo necessite praticar
em juízo, em nome próprio, uma série de atos processuais na defesa
de sua autonomia e independência frente aos demais Poderes, nada
impedindo que assim o faça por meio de um setor pertencente a sua
estrutura administrativa, também responsável pela consultoria e as-
sessoramento jurídico de seus demais órgãos. Precedentes: ADI 175,
DJ 08.10.93 e ADI 825, DJ 01.02.93.

Ação direta de inconstitucionalidade julgada parcialmente
procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 1.954-6 (4)
PROCED. : RONDÔNIA
R E L ATO R : MIN. CARLOS VELLOSO
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA
ADVDOS. : LUCIANO ALVES DE SOUZA NETO E OUTRA
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

RONDÔNIA

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente a
ação e declarou a inconstitucionalidade da expressão “farmacêutica”,
contida no caput do artigo 20, e também dos §§ 1º, 2º e respectivo
inciso II, e § 3º da Lei Complementar nº 210, de 23 de novembro de
1998, do Estado de Rondônia. Votou o Presidente. Presidiu o jul-
gamento o Senhor Ministro Nelson Jobim, Vice-Presidente no exer-
cício da Presidência. Plenário, 27.05.2004.

EMENTA: CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATI-
VO: EMENDA PARLAMENTAR: AUMENTO DE DESPESA. Lei
Complementar 210, de 23.11.98, do Estado de Rondônia. C.F., art. 63, I.

I - Extensão de gratificação de produtividade, mediante emen-
da parlamentar, a outras categorias funcionais, que não as previstas na
proposta do Governador. Inconstitucionalidade. C.F., art. 63, I.

II - Precedentes do STF: ADI 2170-MC/SP, Pertence, RTJ
174/449; ADI 805/RS, Pertence, RTJ 168/391; ADI 822/RS, O. Gal-
lotti, RTJ 163/882; ADI 766-MC/RS, Celso de Mello, RTJ 157/460.

III - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 2.079-0 (5)
PROCED. : SANTA CATARINA
R E L ATO R : MIN. MAURÍCIO CORRÊA
REQTE. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
A D V. : PGE-SC - WALTER ZIGELLI
REQDO. : GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CA-

TA R I N A
REQDA. : ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SANTA CATARINA

Decisão: O Tribunal, por decisão unânime, julgou procedente
a ação direta e declarou a inconstitucionalidade do artigo 12 da Lei nº
10.789, de 03 de julho de 1998, do Estado de Santa Catarina. Im-
pedido o Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente,
os Senhores Ministros Carlos Velloso e Nelson Jobim. Presidiu o jul-
gamento o Senhor Ministro Maurício Corrêa. Plenário, 29.04.2004.
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